
 

 

PROJETO DE LEI Nº 077/2022 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei 

Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, destinados à 

manutenção da Secretaria Municipal de Administração e do 

Setor de Ensino Fundamental, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro 

de 2021, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados à manutenção da Secretaria 

Municipal de Administração e do Setor de Ensino Fundamental, conforme as seguintes classificações 

orçamentárias: 

 
02 05 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO       
                  
 779 04.122.0006.3026.0000 Manutenção da Secretaria de Administração Pública  2.500,00   
  3.3.91.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - INTRA OFSS   F.R.: 0 01 00 

  01   TESOURO            
  110 000  GERAL             
                  

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL       
                  
 780 12.361.0002.3028.0000 Promoção de Educação Fundamental  2.500,00   
  3.3.91.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - INTRA OFSS   F.R.: 0 01 00 

  01   TESOURO            
  220 000  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f         

 
 

Art. 2º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 1º, 
na quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), serão cobertos com recursos provenientes de superávit 
financeiro. 

 

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 

aprovada pela Lei Municipal nº 5.288, de 08 de dezembro de 2021, referente ao exercício programa 

2022, nas ações dos seguintes Programas: 

 

I) Programa 0002 denominado Educação Inclusiva e Acolhedora, com valor inicial previsto em R$ 

65.066.525,30 (sessenta e cinco milhões, sessenta e seis mil, quinhentos e vinte e cinco reais e trinta 

centavos), com acréscimo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 
 

II) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 

33.831.301,00 (trinta e três milhões, oitocentos e trinta e um mil, trezentos e um reais), com redução 

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
 

Art. 4º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei 

Municipal nº 5.290, de 15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025, referente ao 

exercício programa 2022, na ação do seguinte Programa: 
 

I) Programa 0002 denominado Educação Inclusiva e Acolhedora, com valor inicial previsto em R$ 

65.066.525,30 (sessenta e cinco milhões, sessenta e seis mil, quinhentos e vinte e cinco reais e trinta 

centavos), com acréscimo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142/2022
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II) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 

33.831.301,00 (trinta e três milhões, oitocentos e trinta e um mil, trezentos e um reais), com redução 

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ibitinga, 12 de agosto de 2022. 

 

 

 
      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  
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JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

Segue o Projeto de Lei nº 077/2022, para apreciação dos 

Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

especiais ao orçamento vigente. 

  

A presente propositura abre um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 5.000,00, destinados à da Secretaria Municipal de Administração 

e do Setor de Ensino Fundamental. 

 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 

Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre 

o assunto. 

 

 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 8:00 horas do dia 15/08/2022 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 

digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, Página 

Oficial da Prefeitura no Facebook e no site www.ibitinga.sp.gov.br. Foi apresentado o PROJETO DE 

LEI Nº 077/2022 - Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento 

vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, destinados à manutenção 

da Secretaria Municipal de Administração e do Setor de Ensino Fundamental, e dá outras 

providências; PROJETO DE LEI Nº 078/2022 - Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de 

dezembro de 2021, destinados a suprir dotações orçamentárias insuficientes, e dá outras providências. 

O projeto de lei nº 78/2022 foi alterado, ao ponto que suprimiu-se parte da suplementação que 

ocorreria após avaliação de que o mesmo não seria necessário neste momento. Nada mais a se tratar, 

dou por encerrada a presente ata. 
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